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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MARCO-CEARÁ

REQUERIMENTO Nº 013/2017

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma
regimental, requer a Vossa Excelência, após ouvido o Plenário, seja
encaminhado Ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Roger Neves
Aguiar, bem como à Secretaria Municipal de Infraestrutura, solicitando um
dessalinizador de água para a localidade de Cachoeira, neste Município.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 22
de março de 2017.

RENÉ OSTERNO RIOS
Vereador
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Justificativa

Ao perfurar um poço profundo, não raras vezes o perfurador se depara com a
presença de contaminantes indesejáveis na água, tais como sais minerais e
mesmo micro-organismos, que tornam a água imprópria para o consumo
humano e animal. Assim, em locais abastecidos com água oriunda desse
processo, a mesma tem pouca utilidade, uma vez que chega salgada à
comunidade, que da mesma necessita para as atividades diárias de consumo
humano.e..para..a..agropecuária.

A comunidade de Cachoeira convive com o problema aqui mencionado, uma
vez que, sendo abastecida por poço perfurado na localidade com água
salinizada, a população, que soma cerca de cinquenta famílias, não dispõe de
água de boa qualidade, não tendo ainda sendo iniciada a retirada da mesma do
poço.

A saída para o caso é a aquisição de um dessalinizador para a localidade,
equipamento que retira o excesso de sais da água, tornando-a potável, bem
como de um chafariz, para facilitar o acesos da população à água.

Cabe mencionar que o dessalinizador pode operar com a energia elétrica ou a
solar, apresentando, a última alternativa, menores custos.

Diante do exposto, visando ao bem-estar da comunidade de Cachoeira, rogo
ao Excelentíssimo Senhor Presidente, com a aprovação do Plenário, o
atendimento ao disposto neste Requerimento.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 22
de março de 2017.

RENÉ OSTERNO RIOS
Vereador
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